
 

NORMATIVA Nº 001/2025 – SEMAS 

INSTITUI O COMITÊ INTERINSTITUCIONAL DE 

ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 

ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DO 

PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

PMAS E DEMAIS PLANEJAMENTOS DA REDE 

SOCIOASSISTENCIAL DE SANTA TEREZA DO 

OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Santa Tereza do Oeste/PR, 

no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993), nas normativas do Sistema Único 

de Assistência Social – SUAS e demais legislações correlatas, 

CONSIDERANDO a necessidade de organização, coordenação e monitoramento 

contínuo do processo de elaboração e implantação do Plano Municipal de 

Assistência Social – PMAS; 

CONSIDERANDO a importância da atuação intersetorial e da participação da 

rede socioassistencial para fortalecer a política pública de assistência social no 

município; 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir mecanismos permanentes de 

monitoramento e avaliação dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Da Instituição e Composição 

Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, o Comitê 

Interinstitucional de Elaboração, Implantação, Acompanhamento e 

Monitoramento do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS e supervisão e 

avaliação da execução do planejado pela Rede Socioassistencial do município de 

Santa Tereza do Oeste, composto pelos seguintes membros: 

NOME ENTIDADE / SETOR REPRESENTAÇÃO 

Doriane Bonora 

Valdomeri 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Governamental 

Jéssica Priscila Santos 

Costa 

CMAS Governamental 
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Djeniffer Mariana 

Ferreira 

CMAS Sociedade Civil 

Loreci Canabarro 

Coelho 

Educação Governamental 

Jocelia Fátima 

Sabardelotto 

Educação Sociedade Civil 

Jaqueline Maria Girelli 

Bizon 

Saúde Governamental 

Priscila Kevelin Savaris Saúde Sociedade Civil 

Henrique Fernandes 

Machado 

Esporte Governamental 

Antonio Polles Esporte Sociedade Civil 

Eduardo Bertoglio Planejamento Governamental 

Mayara C. S. Biasoto Planejamento Sociedade Civil 

Carla Maria Schroeder 

Tonin 

OAB Sociedade Civil 

Jacira Weidmann 

Paulino 

APAE Sociedade Civil 

Bruna de Oliveira 

Rocha 

AMASTO Sociedade Civil 

Jhonatan Diego Raizel 

Borba 

ABAS Sociedade Civil 

 

Art. 2º – Das Competências 

Compete ao Comitê Interinstitucional: 

I – Realizar articulação entre setores governamentais e sociedade civil para 

fortalecer a política de assistência social no município; 

II – Coletar, sistematizar e analisar informações e dados necessários à elaboração 

do PMAS; 

III – Elaborar, acompanhar e monitorar a execução do Plano Municipal de 

Assistência Social – PMAS; 

IV – Avaliar periodicamente as ações, metas e resultados do PMAS, propondo 

ajustes e revisões; 

V – Monitorar a execução dos serviços, programas, projetos e benefícios da Rede 

Socioassistencial do município, garantindo o cumprimento das normativas do 

SUAS; 
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VI – Emitir relatórios, pareceres e recomendações à Gestão Municipal de 

Assistência Social; 

VII – Contribuir para o fortalecimento da Vigilância Socioassistencial e dos 

processos de gestão e planejamento. 

Art. 3º O Comitê poderá convidar especialistas, técnicos, pesquisadores ou 

representantes de outras instituições para participar de reuniões ou estudos 

específicos. 

Art. 4º Esta Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Tereza do Oeste/PR, 26 de novembro de 2025. 

 

 

JUSSARA PAULINO 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Município de Santa Tereza do Oeste/PR 
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